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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

AO PROJETO DE LEI N. 16.226/2022.
 
 
Autor: Vereador Paulo Biazon.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O inciso I do art. 11 do Projeto de Lei n. 16.226/2022 passa a vigorar com a redação abaixo:

 
“Art. 11 (...)
 
I –​  atendimento com absoluta prioridade nas áreas de saúde, educação,  cultura, assistência
social, esporte e lazer, por meio das políticas públicas do Município;”
 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 08 de abril de 2022.
 
 

PAULO BIAZON
Vereador-Autor
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